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MElo, aNaNilVa PErEira SoarES, NaYra PaTricia UcHoa daMaScE-
No, SUElEM daYaNE NEVES MoNTEiro, KriSHNa BarroS GoNÇalVES, 
alMira ViEira da SilVa, SoNia Maria BarroSo araÚJo e aNa PaUla 
SaNToS BarBoSa, aprovados no concurso Público c-173, realizado pelo 
Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 62.344
(Processo tc/505164/2015)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador de decisão: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira (art.191, 
§ 3°, do riTcE-Pa).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil 
consubstanciado no Ato nº. 54/2015, de 29.4.2015, retificado pelo Ato nº. 
28/2016, de 12.2.2016, em favor de roBErTo laUria, JoÃo roBErTo 
dE SiQUEira MENdES laUria, GaBriEl dE SiQUEira MENdES laUria E 
PEdro dE SiQUEira MENdES laUria, dependentes da ex-segurada Sy-
mone de Morhy Siqueira Mendes lauria.
acÓrdÃo Nº. 62.345
(Processo tc/511249/2019)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão:  conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
(3º do art. 191 do riTcE-Pa).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei 
complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de 
aposentadoria consubstanciado na PorTaria nº 1434/2019-GP, de 21 de 
março de 2019, em favor de Marcio aUGUSTo loSada Maia, no cargo 
de analista Judiciário, lotado no Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
acÓrdÃo N.º 62.346
(Processo tc/500523/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES (art. 
191, §3º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir, em caráter excepcional, o registro dos atos de 
admissão de Pessoal temporário celebrados entre a SEcrETaria dE ESTado 
dE SaÚdE PÚBlica – rafaEl MoraES roSa da cUNHa, NElSoN MacHado 
da SilVa liMa, GilVaN MorEira da SilVa BaTiSTa, NarcilENE SaNTa 
BrÍGida PErEira, JoÃo GilBErTo BarroS do NaSciMENTo, ViValdo GE-
MaQUE dE alMEida, Miraldo TaVrES VEiGa, riTa doS SaNToS MUNiZ, 
EriKa PaTricia PErEira cardoSo e rENaTo MENdES da SilVa.
acÓrdÃo N.º 62.347
(Processo tc/509680/2014)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator Vencido em Parte: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art. 191, 
§3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto-vista do conselheiro odiloN iNácio TEi-
XEira, com fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 
35 da lei complementar n°. 81, de 26 de abril de 2012:
1) registrar o ato de aposentadoria consubstanciado na PorTaria aP 
nº. 1844, de 30/04/2012, retificada pela PORTARIA RET AP nº. 2189, de 
25/06/2018 em favor de NEcY MarTiNS dE SoUZa alMEida, no cargo de 
Professor, classe ii, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
2) Determinar ao IGEPREV que, no prazo de 15 (quinze) dias, retifique os 
pagamentos efetuados à interessada, reduzindo o percentual do aTS para 
55% (cinquenta e cinco por cento), o que deverá ser comunicado a este 
Tribunal de contas em igual prazo, sob pena de responsabilização.
resoLUÇÃo Nº 19.338
(Processo tc/538437/2017)
assunto: representação com PEdido dE MEdida caUTElar, formulado 
pelo Sr. GETÚlio BraBo dE SoUZa, Prefeito do Município de São Se-
bastião da Boa Vista, visando a suspensão da restrição do Município no 
registro do SIAFEM/PA em razão do convênio de nº 152/2016 firmado pela 
municipalidade e a SEdUc.
advogado: GilSoN carValHo QUarESMa – oaB/Pa nº 10.481
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
rESolVEM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, com fundamento no art. 88 c/c 89, iii da lei complementar 
nº 81, de 26 de abril de 2012, conhecer do Pedido de Medida cautelar e 
deferir liminarmente a tutela pleiteada pelo Sr. GETÚlio BraBo dE SoU-
Za, Prefeito Municipal de São Sebastião da Boa Vista, para que a Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc promova a sustação do registro restritivo 
no SIAFEM referente ao Convênio nº. 152/2016 firmado com o Município.

resoLUÇÃo Nº. 19.339
(Processo tc/510400/2016)
assunto: Pedido de Medida cautelar, formulado pelo Sr. celso lopes cardoso, 
Prefeito do Município de Tucumã, visando a suspensão da restrição do Municí-
pio no SIAFEM em razão do convênio de nº 150/2012 firmado com a SEDUC.
Proposta de decisão: conselheiro Substituto MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art. 
191, § 3º, do riTcE-Pa)
rESolVEM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 116, inciso V da constituição do Estado do Pará e no artigo 
88, inciso i, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deter-
minar, cautelarmente, à Secretaria de Estado de Educação a suspensão do 
registro no SiafEM referente a Tomada de contas Especial do convênio 
SEDUC n.º 150/2012, firmado com o Município de Tucumã.
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Portaria N° 10/2022/sGcc/MPc/Pa
Dispõe sobre a nomeação de fiscal de Contrato Administrativo.
o Procurador-Geral de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fulcro na lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrativos 
deve ser acompanhada por representante da administração especialmente de-
signado, a teor do que dispõe o art. 67 §§ 1° e 2°, da lei federal n° 8.666/93.
rESolVE:
art. 1º - designar o servidor WalBErT EMaNUEl da SilVa NaSciMENTo, 
matrícula nº 200265 e, no seu impedimento, o servidor cEZar BarroSo 
doS SaNToS, matrícula nº 200129, para exercer a atribuição de fiscal do 
Contrato nº 02/2022-MPC/PA, firmado entre este MINISTÉRIO PÚBLICO 
dE coNTaS do ESTado do Pará e a empresa EQUiliBriUM WEB SErVi-
ÇoS dE iNforMáTica lTda, cNPJ nº 07.178.322/0001-74, tendo como 
objeto a prestação de serviços de desenvolvimento e sustentação de siste-
mas em regime de fábrica de Software.
art. 2º - São atribuições do fiScal, além de outras eventualmente especi-
ficadas em lei, contrato ou instrumento congênere:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii – fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii – registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV – Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, provi-
denciando, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as 
ao processo;
V – confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
Vi – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
Vii- Sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
art. 3º - as determinações que ultrapassem as atribuições do fiscal deve-
rão ser solicitadas à Secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção 
dos procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento da exe-
cução do contrato.
Art. 4º - As atribuições do fiscal serão complementares as do cargo que o 
servidor ora designado ocupa no MPc/Pa.
art. 5º - Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 14 de fevereiro agosto de 2022.
GUilHErME da coSTa SPErrY
ProcUrador-GEral dE coNTaS do ESTado
ciÊNcia do SErVidor dESiGNado:
declaro-me ciente das atribuições designadas. 

WalBErT EMaNUEl da SilVa NaSciMENTo 
– Titular  cEZar BarroSo doS SaNToS – Suplente
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Portaria N° 11/2022/sGcc/MPc/Pa
Dispõe sobre a nomeação de fiscal de Contrato Administrativo.
o Procurador-Geral de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fulcro na lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrativos 
deve ser acompanhada por representante da administração especialmente de-
signado, a teor do que dispõe o art. 67 §§ 1° e 2°, da lei federal n° 8.666/93.


